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ÜEfrRET* 62?§, O9 BE JULHü §E 2üâT.

#rbpôe soâre as medidas parâ p enfrenfanremfCI e coÍ?*
frofe da pandemía provacada peÍo coronavírus fcowd-
Í$,! nos fermos do decrefç esfaduaf 55"887J202"i, adprta
pra*edimenfss firmados pefo profocolo da RegÍ§o §o-
víd e dá çwtras prov§dêncías.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO üH TAVARE§, GARDEL MA.

#HADÇ DE ARAÚJCI, no uso de suas atribuições legais, c*nslderando a ne-

eessidade d* estabelecer os procediment*s legais, sanitários e tt*cniees para

aplicaçãc na* ativldades s*ciaÊs, eeonômieas, esportivas e eventos em g*rel

realizados pela contur':idade laca!, bern ccísc as prátícas adotadas em bares,

nestaurantes e sirnilares, e

Considerando a nesêssidade de adequaçôes, ajustes e rnelhoria

eontínua no processo de enfrentamento e combate à pandemia, conforme

estabelecido pelo sistema de gestâo compartilhada adotada pelo Estado em

*onjunto com as regionals Covid e os Municípios vinculados;

Considerando a necessidade de administrar adequadamente o

controle estatal das atividades sociais e econômicas da comunidade, redu-

zindo as açÕes e práticas não autorizadas, especÍalrnente aglomeraçÕes e as

forrnas variadas de concentração de pessoas;

Considerando a possibilidade de estabelecer procedimentcs de

prevençâo, cuidadas e fixaçâo de medidas sanitárias compatíveis com a situ*

açâo atual de contágio, dentro de normas técnicas pertinentes;

Considerando o grau de conscientÍzação já exlstente na população

o nos estabeleclm*ntos comerciais e de prestaçâo de serviços em relação à

prevençâo e combate ao coror"lavírus;

Considerando o Erau de conhecimento até agora adquiridos em

relação à pandernia e o manejo mais ajustado da situaçâo por par{e do Poder
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Públi*o Ê düs orgãos teenie** de assessorament* * aeÕíyipanhament* regio-

r:al * lo*al;

Considerando as *rientaç§es d* ecntitê loca! *e enfrentar::er':to a

pandemia e a adoção das medidas pertinentes aplicadas e fiscalizadas pela

ente municipat;

Considerando a possibilidade de adoção do protocolo regional e a

instituiçáo de parceria com a tâmunidade local, através de suas lideranças

sociais, comunitárias, empresarüais e de grupos de pâs§oas ou de interesses

pontuais e coletivos;

eo*sid*rand* a autonc:'nia **nstitucional e geren*ial d*s l\*iunieí-

pi*s no qil* r*Êpe:ta âs *çÕes d* saúde, *+r"ltrcl* eBidemi*iôgie* e at*s ad-

rn inistrativas perti r:*r:tes,

DECRETA

Art. 1o. Ficarn instituídos os protocolos que definem as medidas técnicas e sanitárias

para os estabelecimentos públicos ou privados, das atividades sociais e econômi-

cas, nos termos do Decreto Estadual no 55.88212021, §em prejuízo aos protocolos

que foram fixados pela Assaciaçâo dos Municípias do Litoral Norte (AMLINCIRTE).

Art. 20. O Protocolo Regional de Enfrentarnento à Pandemia é de cumprimento obri-

gatório para os setores social, produtivo, de serviços e por toda eomunidade local.

Art. 3ô. O município poderá adotar rnedidas sanitárias substitutivas ou adicionais

mais restritivas, de acordo com â situaçâo específica, devidamente comunicada ao

Comitê Tecnico Regional, para análise e avaliação dos procedimentos pontuais e

em relaçâo ao conjunto dos demais municípios.

Art. 40. 0 protocclo regional acompanha o presente decreto. documento anexo, coríl

as diretrizes gerais e medidas obrigatórias a todas as ações e atividades, de acordo

corfi o seu srau de riçcc, a-tuar:do na ad*çãc de prncedimenios dos protocal*s varí-

áveis de **n-lp*têneía dc C*miiê T**ni*c Regicnat.

Art. 5o. Ü munieípio d*veriá realizar o âcürfipânftamento permanenie d* situeçã*

epiderniaiógica e da evoiução rjo quadra pandêrnico, inÍcrmando diarlamenie os da-

dos pertinentes ao Comitê Técnico Regional.
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Art. So. A apiicaçâo do protoeolo regional de enfrentamento à pandemia deverá ser

*bjeto de realieação eonjunta entre o Poder Públieo e â csmunidade local, através

das seguintes açÕes:

a) atuaçâo do município em parceria Çom as entidades associativas, empresariais,

comurnitárias, esportivas, religiosas e outras, visando implementar as medidas sani-

tárias previstas nc protocolo anexo;

b) adoção de campanha publicitária e de conscientização dos riscos de infecção,

contágia e dissenninaçâo do vírus, bem corno dos riscos pessoais, de grupos e à

saúde pública coletiva, em caso de descunrprimento das normas estabelecidas pelo

presente decreto;

c) formaçâo e treinamento de educadores, §ervidores e lideranças da comunidade

âcerca dos procedimentos gerais e específicos previstos no protocolo regicnal, com

a finalidade de ser efetivamenie executado no âmbito local, para obtençâo de resul-

tados concretos;

d) atividade informativa continuada, por meio de rnaterial publicitário canfeccionado

pel* município e distribuído pelos estabe[ecirnentos comerciais, industriais, de serv!-

ÇCIs e entidades de natureza social e comunitária para a disseminaçâo dos cuidados

necessários, buscando reduzir o contágio e â prCIpâgaçâo do vírus.

Aú. 70. Caberá ao município, atravtás de servidores deslgnados para tal finalidade,

bern como a toda sociedade local, rnediante o cornpromisso com suas lideranÇas, ã

realização efetiva da fiscalização dos procedimentos fixados no protocolo regional,

especialmente os obrigatórios e essenciais para o controle sanitáris da pandenria.

Art. 8ô. A fiscalizaçâo deverá ser realizada de forma a compartilhar as responsabili-

dades peias medidas implementadas em todas as atividades, de íorma exprêssâ,

nos seguintes termss:

a) a responsabilidade pelas ações de prevençâo e adoção das medidas sanitárias

nos estabelecimentos físicos que abranEem âs atividades sociais, econômicas e de

serviços, estará associada diretamente as proprietário, dirígente, coordenador, Ioca-

tário ou qualquer sutra pessoâ que rêsponda pela área onde se localiza o emprêen-

dimento;

b) as entidades ou associações promotoras de atívidades esportivas, recreativas ou

de eventos oficiais, legalmente çonstituídas, deverão efetuar o seu cadastrarnento
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junt* â* Setcr de Fisealizaçãc *c município, indieandc oe respônsáveie pcla c*ntr'*-

le e crg*r:izaçã* d*s r*fer"idas aiividades, rÍle{iiante r*qi.rerim*nt* f*rmslizad* r*í:i ã
firrnature. e cs dades inçjividusis e*r::piet**;

c) as entidades não formalizadas, os grupos de pessoas ou de amigos que eventu-

almente organizarem eventos de pequeno poúe ou atividade esportiva, deverâo pro-

tolocar junto ao município requerirnento nêsse sentido, inforrnado qual atividade se-

rá realizada, data, duraçâo, lista das pessoas que farão parte, com CPF e celular de

cada integrante e assinatura do terrno de responsabilidade pelos organizadores, de

aeordo com rnodelo anexo.

§ 'lo. As pessoa$ físicas referidas nas alíneas anterlores, que assinarem o Termo de

Responsabilidade, estarão submetidas ao disposto no artigo 268 do Código Penal,

bem como âos procedimentos e penalidades previstas no artigo 34, do Decreto Es-

tadual no 55.882/21.

§ 2". O eventual descumprimento do compromisso firmado no Termo de Responsa-

bilidade, mediante apuração prévia do fato, com a observância da ampla defesa e

do contraditório, será encaminhado ao exâme do Ministério Público Estadual pârã ã

adoção de providências que entender cabíveis.

Art. $o. *s grupos que cpt*rem pela prática de esportes deverãc observar cs protc-

c*í*s de higiene e aferição pr*via das eondições de saúde, ccn'] ã medição de tem-

peratura na chegadã aÕ evento, ginásio esportivc, cãrnpo eie futebol cu cutra prãÇa

de prática esportiva, comc ainda as previsôes da Fcrtaria §ES 39312021, aplicáveis

a0 câ§0 concreto

Art. 10. Fiça vedada * presenÇa de público em amhientes fechados e em espeÇüs

abertos, em qualquer circunstância relativa às atividades previstas nCI artiga enterior,

vedada ainda qualquer aglomeraçâo anterior e posterior ao evento.

Art. 1X " A circulação de pessCIâs em ambientes fechados fica vedada e os atletas e

usuários dos locais de jogos e eventos esportivos deverão evitar o uso de vestiáriss

de forma concentrada, bem como não promover aglomeraçÕes nas demais áreas"

§ 10. Para as atividades realizadas eÍn espâÇos fechados, fica permitido somente

acesso ao local interno e ãs suas dependências, dos atletas, dirigentes, trabalhado-

res diretamente envolvidos no evento ê sm número reduzido ao mínimo necessário,
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§êru: roí?tprÕrfi*tiínentc de ordcrn *rganizacional, administrativ* e de segurança (de-

finição r*gional).

§ 2§. Caberá a e*da agr*mi*çãü ou grilp* de atletas *u pess*ãã ã adoçÉ+ e ebser-

vação das medidas sanitárias protetivas aos atletas, durante a partida, dentro dos

vestiários, antes e após o jogo"

§ 3o. 0 responsável pelo evento ou organização deverá firmar o termo de responsa-

bilidade pela execução do pnotocolo estabelecido pela autoridade sanitária, bem

como pela fiscalização dos procedimentos, sob pena de cometimento de infração

penal, conforme artÍgo 8o, § 1e do presente decreto.

Art. 12. Caberá aos orgânízadores dos eventos esportivos amadore§ ou não a divul-

gação, erí"r loçal visÍvel das informações de prevenção à Covid-19 estabelecidas pe-

lo Governo da Estado e município, no local dos jogos e/ou treinamento, prepiciando

ãos competidores e aos trabalhadores o conhecimento das normativas que devem

ser cumpridas.

Art. 13. A organização e os usuários devem vedar o uso de áreas Êomuns comCI

refeitório, vestiários, lavatórios, chuveiros e sirnilares, a firn de evitar aglomeração.

§ 1". A organizaçâo do evento deve informar as autaridades sanitárias a csnstata-

çâo de qualquer caso suspeito e encaminhar o usuário para o serviço médico local,

bem como cópia da lista completa de participantes da atividade.

§ 20" Os responsáveis pelas áreas de realização dos eventos esportivos ou dos es-

tabelecimentos utilizados, devem efetuar diariamente procedimentos que garantarn

a higienizaçâo do ambiente, intensificando a limpeza corn desinfetantes proprios

para a finalidade.

§ 30" Deve ser intensificada a desinfecção com álcool 70% ou sanitizantes de efeito

similar dos utensílios, superfícies e equipamentos, maçanetas, rnesas, corrimãos,

interruptores, sanitários, elevadores, vestiários, armários, entre outros, respeitando

a característica do material quanto à escolha do produto, bem como manter os lava-

tórios dos sanitários providos de sabonete líquido ou espuma, taalha descartável,

álcool 70% ou preparações antissépticas de efeito similar e lixeiras com tampa de

acionanrento automático.

Art^ 14. Fica determinada, com fundamento no artigo 30 da Lei Federal 13.979, dian-

te das evldências científicas e da análise das informaçôes estratégicas em saúde, a
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apticâçãCI das medidas sanitárias definidas no protocolo regional, nos termos do

presente decreto"

Art. 15. A Administração Municipal deverá opÊrar com a capacidade máxíma de ser-

vidores e serviços, com exceção dos casos definidos em legislação específica, ges-

tantes e portadores de comorbidades capazes de colocar em risco o servidor, deví-

damente comprovadas mediante laudo médico detalhado.

Art. 16. O funcionamento dos restaurantes, bares, padarias, lojas de conveniência,

Iancherias e similares, inclusive localizados em shoppings centers e centro comerci-

ais, fica permitido até às 01 hora para entrada de clientes, devendo todas as ativi-

dades estarem encerradas até às 02 horas, para atendimento ao público, com res-

trição ao número de clientes atendidos e observância dos protocolos sanitários, de

hígiene e segurança, nos termos seguintes.

§ 10. Os restaurantes e bares poderão adotar as modalidades de atendimento a la

carte, prato feito e buffet, modalidade self service, com o objetivo de evitar a forma-

çâo de filas e aglomeração na proximidade do buffet e escoamento mais célere da

concentração de pessoas no local.

a) deverá ser adotado teto de ocupação conforme protocolo regional;

b) em caso de buffet com autosserviço, obrigatório uso de luvas descartáveis e

máscara ao seruir-se;

c) o modo de operaçâo é presencial restrito. autorizado a atendimento também nas

modalidades pague e leve/drive thru, bem como tele-entrega 24 horas por dia.

§ 20. Lanchonetes e lancherias, padarias e similares deverão operar com restrições,

conforme a situaçâo de cada estabelecimento:

a) teto de operaçâo, conforme capacidade de ocupação;

b) modo de operaçâo: presencial restrito; pague e leve / drive-thru e tele-enlrega 24

horas por dia.

§ 30. As lojas de conveniência localizadas junto aos postos de combustíveis poderão

funcionar no mesmo horário de atendimento dos postos ou até o limite das 24 horas

(meia noite)"

§ 40. Sem prejuízo das previsões do presente decreto, aplicam-se as demais regras

sanitárias pertinentes dos protocolos já instituídos pelo município.
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§ 5o. O horário de funcionamento das atividades mencionadas no caput deste artigo

será autorizado até meia noite, durante todos os dias da semana.

§ 60. Fica permitido música ambiente mecânica, ou com no máximo, dois músicos

atuando no local.

Art. 17. Em todas as situações previstas neste decreto, impõem-se as medidas sani-

tárias de prevenção conforme os protocolos gerais, em especial;

| - distanciamento de pelo menos 1,5 m nos casos em que seja aplicada apenas a

circulaçâo de pessoas;

ll - utilização de máscaras de proteção facial em locais de circulação de pessoas,

em ambientes abeúos ou fechados;

lll - contato pessoal restrito, evitando aperto de mão, abraços e outras situações de

maior proximidade pessoal;

lV - utilização dos procedimentos normais de higiene pessoal, como álcool em gel a

T0olo,lavar as mãos com água e sabão;

V - cuidado permanente com a ventilaçâo e circulação de ar nos ambientes fecha-

dos, aferindo de forma contínua as condiçôes dos equipamentos de ar condiciona-

do;

Vl - evitar aglomerações em qualquer momento dos eventos, especialmente na en-

trada e saída dos mesmos;

Vll - observar as condições pessoais de saúde de cada usuário que acessar os

eventos previstos neste decreto, especialmente na entrada dos mesmos, medindo a

temperatura.

Art. 18, Os Eventos infantis, sociais e de entretenimento em buffets, casas de fes-

tas, casas de shows, casas noturnas, restaurantes, bares e similares devem seguir

todos os protocolos constantes no plano regional, sendo vedada a pêrmanência de

clientes/convidados em pé durante o consumo de alimentos ou bebidas;

§ 1o. A organização e os proprietários e/ou locador, devem vedar a abertura e ocu-

pação de pistas de dança ou similares, bem como a prática de qualquer atividade

relacionada à dança durante o evento;

§ 2o. O responsável pelo local deverá firmar o termo de responsabilidade pela exe-

cução do protocolo estabelecido pela autoridade sanitária, bem como pela fiscaliza-
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ção dos procedimentcs, sob penâ de cometimento de infraçâo penal, conforme arti-

Çü 8o, § 1CI do presente decreto.

§ 3s. ÉstÉ vedada a realização de eventcs ecm ã presenÇa de públíco acima de 150

pessCIas, independente do ambiente (aberto ou fechado).

Art. 19. Demais atividades não mencionadas neste decreto, seguem o protocolo es-

tabelecido pelo Governo do Estado, através do Sistema 3As de monitoramento.

Aít. 20. Os casos não previstos pelo presente decreto deverão ser resolvidos pelo

üornitê Tecnico Regional tovid, especialmente em situações de agravamento da

situaçâo epidemiotogica lacal e/ou regional.

Art. 21. Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo

GABINHTE DO PREFüITO MUNICIPAL n[ TAVARES, SS de julho de 2ü21

Gefereon A. Machado Paiva

Chefe de Gabinete
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